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PARECER DAS COMISSõES PERMANENTES
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PROJETO LÉl Not 27912024

Protocolo no': 789512024 - Oatã: 1911012022 dJ

Ementa do Proidoi Dispõe sobre o orçdmento dnudl do município para o exercício

frnanceiro de 2025.

Autor: Poder Executivo

A Comissão de Constituição, Legislação e lustiça, Comissão de

Administração Pública, Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de

Contas da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos Vereadores

que subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento no aft.72, VII, II e VI, artigos 160 e 170

do Regimento Interno dêsta Casa Legislativa e demais disposições

constitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam:

r - oo necnae oe uncÊtcra

Antes de adentrar ao estudo da juridicidade deste poeto de Lei, passaremos a

analisar a solicitação de autoria do prefeito Municipal, para que a proposição tramite

neste parlamento sob o Regime de Urgência. Vejamos o que dispõem a Lei Orgânica

Municipal.
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Art. 80 - O Prefeito pode solicitar urgência para a apreciação de projeto de sua iniciaúva.

§ 10 - Se a Câmard não se manifestar em até 45 dias sobre o projeto, será ele incluido na

Ordem do Dia, sobrestando-se a deliberaÉo quanto aos demais assuntos, para que se utilize a

votação.

5 20 - O prazo do paaágrafo anterior não corrc em períDdo de recesso da GâmaE nem se aplica

a proieto que depende de um quorum especiâl pard aprovação de lei orgânicã qstatuáría ou

equivalênte a ódigo.

O Regimento Interno também regulamenta o regime de urgência, veja-se

Ârt. 98. Quando se tratar de projeto de tei com prazo de apÍeciação lxado pelo prefeito, este

sêrá encaminhado à @missão de ConÍituição, Legislado e JustDa, para pareoer, no prazo nào

excedente a 05 (cinco) dias.

§ 10 - Se pela sua natureza, o projeto exigir parccer de outras Comissões, estas se rcunirão

conjuntamente, dentrc do prazo de 05 (cinco) dias, improrrogáveis, para opinarem sobre a

matéria, excetuada a Comissão de Redâção, que terá prazo distinto de até ,l8h (quarenta e oito

horas);

§ 20 - Vencidos os prazos a que §€ refere este artigo, e emitidos os pareceres, incluir-se-á o
projeto na ordem do dia da reunião imediata;

§ 3ô - Não havendo parecer e esgotado o prd2o do § 10, o projeto será anunciado para a

ordem do dla da reunião seguinte;

§ 40 - Os projetos a que se refere este artigo terão preferência para discu§são e votação sobre

todos os demais, salvo na hiútese do projeto de Lea Orçamentária;

§ 50 - Os projetos da lei e de resoluÉo, sob rêgime de urgência, que receberem emendas até a

la discussão, vottarão às Comissôes resp,ectivas, as quais terão o prazo máxiÍÍo de 03 (três)

dias, comum a todas elas, para que possam emitir parecer sobre as inovaÉes propostàs.

2 - BREVES CONSIDERÂCõES

Trata-se de análise do Proleto de Lei que dispõe sbre o Oremento Anual do

Município pdra o exercíclo frnanceiro de 2025.

I
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3 - OUAIIITO AO OUORIIA' EXIGIDO PARA VOTACÃO E TRÂMITACÃO DO

PROJETO

Em seus Arts. 2t9, 220, 22!, 222 e 223 do Regimento Interno da Câmara

l"lunicipal de Muriaé/lvlc, dispôe sobre o quorum exigido para votação das várias

espécies de projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se

entre aquelas cujo quorum ÍeÍerente aos artigos acima mencionados.

Já em relaÇo a tramitação ao orçamento anual, o regimento interno desta

Casa Legislativa, assim estabelece:

Ârt. 184. E(cetuando o Proieto de Lei de Daretrizes OrçamenÉrias, que deverá ser enviado à
Câínàra para discussão e votã6o até a última sessão do 10 perírdo legislativo, o proieto de Lei

do Plano Plurianual, assim como o do Orçamento Ânual, seé enviado pelo prefeato à Cámara

ôté o dia 30 (tranta) de setembro dê cada ano, devendo, pôra tanto, sêr observadas as
determinações contjdas nos AÊs. 114 a 117 da LOt1.

§ 10 Até que seia aprovàdo o Projeto de Leide Diretrizes Orçâmentária (inc. XI, Art. 94, LOI4,

dc § 20, Art. 57, da Constituação Federal) a Sessão LegislatÍvô não poderá ser interrompida;

§ 20 - Recebido o proieto, êste será enviado à Comíssão de Finanqas, Orçamento e Tomadas de
Contas, a fim de exarar parecer, no prazo de 15 (quinze) diês;

§ 30 - o projeto ficará na Seção de Arquivo da Cámara durante 20 (vinte) dias, Dôrê receber
emendas, obsêrvadas as disposidês dos incs. I e II, § 20, Ârt. 116, da LOly, apos o que será
lncluído nâ ordem do dia para a la (prjmeira) discussão e votação;

§ 40 - Encerrada a la (primeira) discussão e votaÉo, o projêto e as emendas serão remetidos
à Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de C_ontas, que emÍtjrá parêcer sobre elas,
dentro de 05 (cinco) dias impmrrogáveis;

§ 50 - Lavrado o parecer, o projeto será incluíCo nê ordem do dia, para a 2a (segunda)

discussão e votação.

Art. 185. Aprovado em 2à (segunda) discussão a votação, o projeto de Lei do Orçãmento
voltaÉ à Secretâria pôrô incorporação dâs emendas e conferênciá.

§ 10 - Devolvido o proieto à presÍdência do Legaslativo, este sêrá encãminhado a Comissão de
RedaÉo e Ássuntos Diversos paÉ êpresentar a redação finat, em âté OS (cinco) dias;

§ 20 - Findo o prazo, o projeto é incluído em pauta, para apreciação da reda6o final,
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Art. 186. O Proieto dê Lei do Orcamento deverá ter suâ dis.uqsãô i até o final da la
íorimeird) ouinzena de novembro. ouando. obrioatoriaínente. será incluído em mutâ. com ou

sem oarecer, devendo ser aorêciâdo até a últama reunião ordinária de cada Sessão Leoislawa.

Art. 187. O Projeto de Lei de Orçamento tem pÍeferêncaa sobre todos os dêmais, na discussâo e

votação, e não pode conter disposições estranhas à receita e à despesa do Município.

Parágrafo Único - Estando o Projeto de Leíde Orçamento na ordêm do dia, a parte do pequeno

Expediente e apenas de 30 (trinta) minutos improrrogáveas, sendo a ordem do dia destinada

exclusivãmente à votâção do orçãmento.

Por outro lado a Lei Orgánica lvlunicipal, preceitua:

Art. 114 - Leis de iniciaüva do Poder Executivo estabelecerão:

I-oPlanoPlurianual;

II - as diretrizes orçamentárias;

III-oorçamentoanual.

§1o - A lei que instituir o Plano Plurianual estabelecerá, de forma setorizada, as

diretrizes, objetivos e metas da administração para despesas de clpital e outras

decorrentes, bem como as relativas aos programas de duração conünuada,

§2o - A lei de diretrizes oíçamentárias compreenderá as metas e prioridades da

administração, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro

subsequente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual e disporá sobre

alterações na legislação bibutária.

§3o - O Município publicará, até o diâ 30 do mês subsequente ao da competência,

balancetes mensais de sua execuçâo orçamentária.

§4o - Os planos e prcgramas setoriais serão elaborados em consonância com o plano

plurianual e apreciados pela Gmara Municipal.

§5o - As diretrizes, metas e prioridades da administração municipal serão definidas por

disfito, na elaboração do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e dos

orçamentos anuais.
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Art. 115 - A lei orçamentária anual compreenderá:

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes Municipais, fundos, órgãos e entidades da

administraçâo direta e jndireta, inclusive fundações iníitucionais mantjdas pelo poder

Público;

II - o orçamento de inveíimento das empresas em que o l,lunicípio, direta ou

indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto;

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as enüdades e órgãos a elas

vinculados, da administração direta ou indireta, bem como fundos e fundações

instituídas e mantidas pelo Poder Público.

§1o - O projeto de lei orçamentária será instituído com demonstraúvo setorizado do

efeito, sobÍe as receitas e despesas, decorrentes de isenções, anistias, remissõ€s

subsídios e benefícios de natureza financeira, tributiâria e creditícia.

§2o - A lei orçamentária anual não conterá dispositivos estranhos à previsão da íeceita

e à fixação da despesa, não se incluindo na proibifo a autorjzação para abertura de

créditos suplementares e contratação de operação de crfuitos, inclusive por

antecipação de receita, nos termos da lei.

Art. 116 - Os poetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes orçamentárias,

ao orçamento anual e aos crálitos âdicionais serão apreciados por Comissão

Permanente da Câmôra, com competência para:

I - examinar e emitir parecer sobre os projetos reêrjdos neste artigo e sobre as contas

apresentadas anualmente pelo prefeito;

II - examinar e emitir parecer sobre os planos e pmgíamas, exercer o
acompanhamento e fiscalização orçamentária, sem prejuízo de atuação nas demais

Comissões da Câmara.

§1o - As emendas serão apresentadas à Comissão permânente, que sobre elas emibrá

parecet e apreciá-las-ão na forma reqimental.

§2o - As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou projeto que o

modifique somente podem ser aprovadas caso:

I - sejam compahlveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias;

U - indiquem os recuEos necessários, admitidos apenas 06 provenientes de anulação

de despesas, e)(cluídas as que incidam sobre:

a)dotações para pessoal e seus encargos;
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b)serviços de dívidas ou:

III - s€jam relacionadas:

a) com a correção de erros ou omissões, ou;

b)com os dispositivos do texto do projeto de lei.

§3o - Os recursos que, em decorrência do veto, emenda ou rejeição do projeto de lei

orçamentária anual, ficarem sem despesas conespondentes, poderão ser utilizados.

conforme o caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e

específi ca autorizaÉo legislativa.

§4o - O Prefuito poderá enviar mensagem à Gmara para propor modificação no

projeto a que se refere este artigo, enquanto não iniciada a votação, na Comissão

Permanente, da parte cuja alteração é proposta.

Art, 117 - Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, compreendidas os

créditos suplementares e especiais destinados ao Legislativo t4unicipal, ser-lhe-ão

entregues em duodécimos até o último dia de cada mês, na forma da lei sob pena de

responsabilidade.

Já em relação a competência desta Casa Legislativa a leiorgânica assim estabelece:

Art. 72 - Cabe à Câmara Municipal, com sanção do prefeito, não exigida estd para o

especificado no aft. 77, dispor sobre as matérias de competência do Município,

especificamente:

I - diretrizes gerdis de desenvolvimento urbêno, plano diretor, plano de controle do

uso, do parcelamento e da ocupação do solo;

II - código de obras ou das edificações;

III - olano plurianual e orcamênbs anuais:

Veja-se que a lei orgânica municipal estabelece que é de competência privativa

do prefeito municipâl elaborar o orçamento anual, vejamos:

Art. 77 - São matéÍias de iniciativa privativa, além de oubas previstas nesta Lei

Orgânica:

II - do Prefeito:

g) os orçamentos anuais;
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Art. 94 - Compete privativamente ao Prefeito:

XI - enviar a Câmara plano plurianual, o projeto de lei de diretrizes orçamentárias e a

proposta de orçamento prevjsto nesta Lei Orgânica.

4 - OUANTO AO MÉRITO DO PROJETO

a) Da ausência de qualguer reguisito essencial para votação da Lei

Orç:amentária

Não é assim, uma vez que a ausência de requisitos Oãgjss€EgiAis quando da

iniciativa de leis não a tornam inválida ou defeituosa, mas apenas e somente traz para

o responsável pela iniciativa da lei as sançôes previstas para o seu descumprimento.

Quando os requisitos são essenciais deve a Câmara Legislativa corrigir aquele

defeito, desde que não ocorra a invasão de competência legislatlva, esta sim,

violadora das normas de nascimento das leis e causadoras de nulidades e ineficácias.

Ademais somente o Poder Executivo responde por sua inabilidade ou

incapacidade de executar o Orçamento Anual nos moldes legais, somente ele, o Poder

Executivo, possui o poder de dirigir sua foÍmalizaúo, independente de qualquer

"conselho" de qualquer tipo de "Conselho Municipal".

Além disso, mesmo com as ausências daqueles requisitos "acessorios" não pode

a Câmara Municipal de Muriaé fugir de sua competência legislativa, sua obrigação

legal, muito mênos omitir-se na análise das questões essenciais constantes do

Orçamento.
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Pode parecer que a ausênciô dos requisitos inseridos em Leis municipais

conduziria à impossibilidade de ter o Projeto de Lei do Orçamento analisado e votado

pela Câmara i4unicipal de Muriaé.
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b) Do orçamento público e anual

Orçamento Público é um processo contínuo, dinâmico e flexível que traduz em

termos financeiros para um determinado perÍtcdo (um ano), os planos e programas dê

trabalho do governo. É o cumprimento ano a ano das etapas do PPA, em consonância

com a Lei de Diretr,zes Orçamentárias - LDO e a Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF.

A Lei Orçamentária Anual - LOA tem por finalidade a concretização dos

objetivos e metas estabelecidos no Plano Plurianual - PPA e por compatibilidade na Lei

de Diretrizes Orçamentárias.

Art. 165, § 70 - Os orçamentos previstos no § 50, I e II, deste artigo, compatibilizados

com o plano plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-

regionais, segundo critério populacional.

A Constituição Federal de 1988 tem uma seção específica sobre orçamento, nos

artigos 165 a 169, em seu art. 165, §5o, a LOA deve, no mínimo, identificâr os

seguintes itens:

/ O orçamento fiscal dos poderes da União, órgãos e entidades da administração

direta e indireta;

r' O orçamento de investimento das empresas da União, direta ou indiretamente

detenha a maioria do capital social com direito a voto;
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Trata-se de poeto de lei rqistrado sob o no 279. onde o prefeito propõe

orcamento anual de R$1.042.723.815.01, tendo sido discriminado obedecendo as

normas da Lei Orçamentária e da legislação municipal.
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r' O orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a

ela vinculados, da administração direta e indireta, bem como os fundos e

fundações do Poder público.

Corroborando com este entendimento a Lei Orgânica desta Municipalidãde em

seu art. 115, acima citado dispõe sobre o que a Lei Orçamentária compreenderá.

A lei orçamentaria anual não conterá dispositivo estranho à previsão da receita

e à fixação da despesa, não s€ incluindo na proibição a autorização para abertura de

créditos suplementares e contratação de operações de crájito, ainda que por

antecipação de receita, nos termos da lei, conforme preceitua o § go do art. 165 da

nossa Grta Magna.

A Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar no 101, de 04 de maio de

2000) ampliou a importância da LOA, determinando a previsão de várias outras

situaçôes, além das previstas na Constituição Federal, que estão dispostas em seu art.

50.

Cumpre registrar que conforme o art. 30, I da CF o Município pode legislar

acerca matéria de interesse eminentemente local:

Art. 30 - Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

t...,
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Nesse diapasão, eis ô que prevê o art. 165 da CRFB:

Art. 165 - Leis de inicaativa do Poder Execuüvo estabelecerão:

I-oplanoplurianual;

II - as diretrizes orçamentárias;

III - os orçamentos anuais.

Assim, se, de um lado, cabe ao poder Executivo a iniciativa da apresentação da

proposta de revisão/ de outro cabe à Câmara Municipal aperfeiçoá-la, âtravés de

emendas. Veja o que dispõe o art. 166, §3o da CRFB:

Art. 166, § 30 - As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que

o modifiquem somente podem ser aprovadas caso:

I - sejam compaíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias;

U - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulaÉo

de despesa, excluídas as que incidam sobre:

a) dotações para pessoal e seus encargos;

b) serviço da dÍvida;

c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e Distrito fueral;
ou

III - sejam relacionadas;

a) com a correção de erros ou omissões; ou

b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.

5. DA CONCLUSÃO FIÍ{AL DAS COMTSSÔES

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem supoÍte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.
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Em análise ao projeto, veÍifica-se que foi eleito o exp€diente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, a Comissão de Constituição, Legislação e Justiça,

Comissão de Administração Pública e a Comissão de Fjnanças, Orçâmentos e Tomada

de Contas da Gmara Municipal de I4uriaé/MG, ao apreciarem o projeto de Lei de

Protocolo no 279 de L9/10/2024, nos termos regimentais e legais, e, com base em

todas as argumentações aqui expendidas, reconhece ser este CONSTITUCIOÍ{AL E

LEGÂ|, devendo o mesmo prosoerar em seu trâmite dentro desta Casa Leoislativa.

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas Comissões

é de cunho meramente ooinativ
carátêr técnico opinativo, não vinculando os vereadores à sua motivacão ou
conclusão, inclusive os membros das Comissões que subscrevem o presente parecer.

Ui4A A Ul4A, eis que o parecer não vincula as comissões permanentes, nem tiio
pouco Íeflete o oensãmento dos edis. Do plenário da Câmara Municipal de

Muriaé/I4G para apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muriaé, data dd votação em
plenário.
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No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE ou NÃo DÂ ApRovaçÃo, cot4 As



318
CAMARA MUNICIPAL M URI

RANGEL l'lARTINO P

DEVAIL GOMES CORREA

CELSO RICARDO DE OWEIRA

WELUNGTON FORIM FRANCISCO DE ASSSIS SILVA - SUPLENTE1

Comissão de Constituição, Legislação e Justiça - Composição art 83 RL

CELSO OLIVEIRA

FREDERICO FARIA SILVA

LTECY RODRIGUES JUNIOR

DEVAIL GO CORREA . SUPLENTE]

Comissão de Administração Pública - Composição art. 83 RI.
.N

CELSO RICARDO

REGIN

MIRIAN NI BARBOSA

ADEN1AR CÁMERINO . SUPLENTE]

Com. de Finanças. Orçamentos e Tomada de contas - Composigão aÉ. g3 RI.

' Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno

Pr5c5 cd Pene dé t €dàrc íB clnúo.crqp6ÁLt52,rot p2É39cao5c aEp 3G ss0415. MÍiãê MG
E-l/t í rêo6ráhvdtemBhune m @ br @mm6€limmú@m@vbí. SliêOÍôât wffimu^emúbr
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Protocolo not 1895/2024 - Data: 19110/2022

Objeto de análise pela Diretoria Jurídicâ nos termos da proposta

apresentada: Ementa do Proleto: Dispõe sobre o orçamento dnual do município

para o exercício Íinanceiro de 2025.

Âutor: Poder Executivo

Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

luríCica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestaÉo

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a opinião iuríCica exarada não tem forca vinculante. podendo

seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa.

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opinião

n)

am n S

Ío

de seus representantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuônces (questões sociais e polítjcas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria lurídica, não vislumbra nenhum vício de

ordem iegal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do projeto é feita exclusivamente pela Comissão

de Constituição, Legislação e Justiçâ.

PEç. Cd P&n<. de M.dêÍd íÉ,c€ ío-c^rAp6r r152-rel G2) 3639fi050- ôEp 3s sso-or s - uuiaa _ vcE-Màr re.'.ratv!&êm.ámuna m @ br @ mmdp.5@6m!nêê m ib; b,- sne O«rr * *,a.,ri* Ãü*
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Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

resp€ito4.

O Parecer exarado pelas Comissões, SlvlJ, obedece as normas Regimentais e a
Lei Orgânica do l4unicípio. Ressalto que as questões financeiras e orçamentárias, bem

como, as relativas à LRF foram observadas pelas Comissões nessa oportunidade. não

havendo nada que impeça o seu normal trâmite.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e plenário desta Casa

Legislativa. MuÍiaé/MG, dab da votdção do pdrecer das Comissões da.Câmdrd

Municipal de Muridé.

ico

oAB/N4G 99693

4 "O prse, emititlo pt preurador ou advqado de órgão da adhinistrado ptjbliâ não é ato

àdministâtivo. l,lada n ais é do que a ophião enitba Êlo oÊrdor do direito, opinião t*nico_jurídira,
q@ oientará o adminisra.bt ttd tonda da d€isãô, na pática do ato administatlol qrc se @nstitui
nd exeução êx ofrcio dd lei. Na opftunbade fu julgdnento, Faquànto enuofukb na esúb sinptes
prffir, ou sêjr, ato opinativo que Wderia ser, ou nãq consberado Êlo adhioistraôlor.,' (Mandado de
Segurança no 24.584-1 - Distrito Federâl - Relator: Min, Marco Âurélio dê Mello _ STF.) S€m grifo no

original

P6ç. csr P.d@ dê Mêdoros 3i/,p cmr@,c^uposr;l1s2 Tê1. (32) 363t0.3050- CEP 36.330-OrS - Vunae. tvtC

O"".ra..rr",n"*lJÍ

E Mâí rerslaúhla€mâÍsmuíââ mô ôov br oú @m@@msÍ.m!náe mo oov br sn6 of@t m€mÍ.munàêm@vbr

Como iá destacado no parecer das Comlssões. a análise da ooortunidade e a

conveniência do ProÍ:to compete aos Senhores Vereadores e Senhora Vereadora.

enouanto o parecer jurídico se restringe única e exclusivamente a análise técnica. isto

é. quanto ao mérito. deixo de me oronunciar. oois caberá aos vereadores, no uso

da função lqislativa. verificar a viabilidade da aorovação. respeitando-se para tanto.

as formalidades legais e reoimentais.
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A Comissão de Finanças, Orçamentos e Tomada de Contas

da Câmara Municipal de I'iuriaé/1"1c, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no aft. 72, VI e observando o disposto no art.

270 e 2ll do Regimento Interno.

I . DO ASPECTO REGIMENTAL

§ 30 - Havendo apresentâÉo de emendâs em pknáío, o pÍoieto saiÍá da pauta, sendi, remetjdo, coÍÍt

âs emendas. às @missões Pemônêntes competentes. apos o que, emiüdos 05 pôreceres, retomàrá à

Oídem do Dia para âpreciôção pelo Plêniírio;

5 40 - O pÍojdo que receber eíiendôs em Plenário retoínaÉ à5 comissõês e vothrá à pauta âindô em tâ
(primeirà) disolssão, podendo ser:

F'.àçá cêr r!&r@ d€ I\t dà@. !/d, cálD . cÀ! po§Í{ 152 . Td E) 3639ê3O5G CEp 36 SSO_015 . uunaé rrc
E rla l6.'dai66cdi.6mune m ev ài @ d6eéMâmu@6 tu @J r Sê OÍoât Mcát11.@u6múb.

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno:

Ârt 17O. Lftlo Gm Plênário, o projêto sêrá dirtribuído às Comis.õG. p€m|enentêa, que

Cllid.rão de âÍr!*lltar pâGcê. à traêse, iando qu€, bodo e$ÍÍ oco.Íido, o proleb scrrá

induído na ordên alo diâ p.r-a dlad|ssão € úotado, conformê Bêgú€:

§ 10 Em regra, 05 projetos de lei e de resolução passam por 03 (tÉs) votôções;

§ 20. No Plenáío o projeto é submetido à 1á (prirheirâ) discussão, podendo ser:

a) re.ieitâdo;

b) aprovâdo, sem emendas;

c) aprovado, com emendas das Comissõês;

d) recetEr emendat subêmendas ou sub6titJtivos em plenáÍio.

I - Sê o PÍojeto é reieitado sêguirá pôra a Sêcretana da Cámârô pôrô àrquivamento;

II - Nâ hiÉteae de ser apÍovôdo sem emendâs, seá enviado à lllesa Dhetoía pôra, oas reuniões

subsequentet ir à 2à e 3a votações;

III - 5e for aprovôdo com emendas das Comissões, serí enviâdo à Comissão de RedaÉo pàra

elaborâdo de copià da redaÉo do vencido, ou sêja, a novâ redôdo do projêo com as eínendôs

aprovôdas no 10 (primeiro) turno de votaçãq pâra que este retorne âo plenádo;
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II _ DÂS EMENDAS APRESENTADAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciálo, e achando necessário, aperfeiçoálo,

através de emendas.

Antes de anâlisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artioo 154. determina

(primeira) Emenda aoresentada.

Por outro lado o art. 197 assim estabelece

Art. 197. EmeíÉa é a proposição apresentadê como acessória de outra, podendo sêr:

I - supressiva - âquela que implka no cancelamento de paÍte da proposição;

II - substitutiva - é aquela aprêsentada como sucedánea de paíê de uma proposição e que

tomará o nome de "substitutivo" quando atingir a proposiéo no seu conjunto;

Ill - aditiva - ã que acrescenta algo à proposição;

IV - de redação - aquela que alterô somente a redação de qualquer p.oposição.

Em relação as emendas apresentadas pelos Exmo. Edis, a Comissão ao final

subscrita, depois de uma detida análise entende que o presente projeto deve ser
analisado, observando as emendas ORDIÍ{ÁRIASs, desde oue atendam aos

tecnica legislativa,

' ANEXO I

DE M URIAtr

a

Práç. C.r P&à@ d€ MedêÍc rnr csro, cÀÀ pôsr& 152 _ T.l (32) 3S3S6405& CEp 3Stso,oú. Munàé - M6
E Mair h.'.!üv.i!à6,i@mun* tu @ r @ dÍn6cam6m,@. m @;à., Sne Ota.r, *-**,rÀ mã *

a) ôprovado com emendôs, hipotese em que será enviàdo à Comissão de Redação para êlaboração da

redãção do vencido;

b) aprovado, teído âs emendas rejeitadas. seguúá para a Sêcretaria para iÍ à 2á aliscussão e votôção.
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A Comissão destaca que caso tenha emenda da mesma matéria, deve ser

aplicado o art. 154 do Regimento Interno:

Att. 154. Não será Êrmitido do Vereador dpresentar pmposições que guardem

identidade ou semelhdnÇa com outra em andamento na Câmara.

Parágrafo Único - Na hipótese de ocorrer tdl fdto, prevalecerá a primeira

proposição dpresentdda, nd qudl setáo dnexadas as posteriores, por detiberdção

do Presidente da Câmdra, de oício ou a requeimento.

Ressalta ainda, que deve ser observado o aft. 47 do Regimento Interno da

Gmara e o art. 79 da Assembleia Legislativa de I'4inas Gerais, que assim estabelecem

por analogia:

Aft. 79 - À nes da Assembleia comryte, pivativamente, entre outrds

dtribuições:

IV - defrnir limites e competência para ordenar despesat dentro da previsão

orçamentári4 e autorizar celebração de contrato;

Por outro lado, deve também ser analisado as EMEÍ{DÂS IMPOSITMS6.
conforme estabelece a redação do art. 115-A da Lei Orgânica do município, a saber:

Att. 115-A - E obngabna a execução orçamentáia e frndnceira da programação

incluída por emendas individuais do Legislativo Municipal ao proléto de Lei

Orçâmentárid A n ud I (LOA)

I ANIJXO II

PEçá Cer Pa.neo d. Medsrcs ,nr C.nt@ C^rup6Í^r152,Íêt (32) 36396j0Íj- CEp 36t6o{rs, u-ee.lró
E-Mâil: leirlálivodpéfra..munâê e @v br ou mmô..maBm!ná. m tuv b. - Sd. Oici.t w@ €dÍamuÍra dô oov d

At 47. Compete à Mes da Câmar4 além de outras atÍibuições:

III - apresenbr projeto de resoluêq dbrindo créditos ddicionais ao poder

Legisldtivo;
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§1o- A progrdmdção incluíü por emendds de vereadores a projeb de Lei

Orçdmentária Anudl será apmvada no vdlor correspondente de 1o/íum por cento) da
receitd corrente lhuida do projeto encaminhado pelo Executivo Munictpat, devendo a
inbgralidade desse percentudl ser destinado a ações e serviços públicos de eúde,
sendo 50o/o do valor destinado as cirurgias previstas em lila de espen.

§2o- A ex€ução do montdnte destinado a ações e serviços públttos de saúde,

previstos no § 10 deste aftigq não inclui destinação para pagdmento de pessodl ou
enarqos sociais.

§3o- Fica obrigatórid d execução orçdmentária e Íinanceira dds prognmações a que se

refere o §1o deste aÍtigo em montdnte correspondente aos percentuais ali previstos

da receitd corrente líquida realizada no exercício anterior.

§4o- As emendas impositivas previstas no §1o deste aftigo deverão ter hações

Ígudlitáids entre os vereddores, conforme os critérios pan a execução equitativa da
programação.

§5o- A programdção previstd no § 1o deste artigo não será de execuÇão obigatónà no
cde de impedimento de ordem técnicA nd forma do § 60 deste aftigo.

§60- No cdso de impedimento de ordem técnica, no empenho da despes que integre

a programação na forma do § 10 deste attigo, serão adotadds as seguintes medidas:

I - O Executivo Municipdl enviará notifrcdção ao Legisldtivo Municipdl com as
justifrcdtivas do impedimento em até 120 (cento e vinte) diat contados dd data de
publicaÇão da LOA;

II- o Legisldtivo Municipdl indicará ao Executivo Municipat o remdnejamento da
programação cujo impedimento selA insuperável em até 30 (trinb) diaq contddos do
término do prazo previsto no inciso I deste paftígrafo;

I- o Executivo Municipal enzminhdrá projeto de lei sobre o remanejdmento da
programação cujo impedimento seja insuperávet em até 30 (trinta) did, contados do
término do prazo previso no inciso IÍ deste parágrafo;

IV- no caso de o Legisldtivo Municipal não deliberar sobre o p4etq o remanejamento

será implementddo por dto do Eyecutivo Municipal, nos termos previstos nd LO  em

Pêçá Cér Pach€. de Mêaênos ,n,. Cênt6 - CÀLe pcLL 152 - Iê F2) 36396-30s0 CEp a6rS0 01 5 Muôaé - MC
E.Merl le íàtvo{Aenãràmuiâe mo oov bÍ ú mm(D@má.ámuÉe mo oov hÍ St" Oro"r * em",".un". ro oo" o,
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até 30 (trinta) dias, contados do término do prdzo previsto no inciso I deste

parágrafo.

§7o- Findado o prazo previsto no inciso IV do § 60 deste aftigo, as prcgramdções

preuisbs no § 10 deste aftigo não serão de execuéo obigatóid nos cdsos dos

inpedimentos justifrcados na notifrcdção previstâ no inciso I do § 60 deste artigo.

§8o- Os restos a pagar poderão ser considerados para fins de cumpimento da

execuéo frnanceira previstd no § 10 desb artigq ate o limite de 0,300o/b (zero virguld

trezentos por cento) da receitd corrente líquida realizada no exercício anterior.

§9o- Cdso seja verifrcado que d reestimativa da receita e da despee podeÉ resulbr

no não cumprimento da meb de resultado fis@l esbbelecidd na Lei de Diretrizes

Orçmentáias, o montante preuisto no § 10 deste dftigto poderá ser redarzido em dté a

mesmd proprção da linitdção incidente sobre o conjunto das despess

discricionáias.

§10o- A partir da LOA de 2024 a intqraliddde do percentudl descito no §io deverá

ser destinado igualmente em 50o/o paÊ aÇfus e seruiços públicos de saúde educdçãq

espoÉe e assistência scial, sfuo no cax de prorrogação ou de novd decretdção de

estado de calamiddde pública ou de situaáo de emergêncid em vitude dd pandemia

do COVÍD-lg, hipótese que a divÍsão de recuÚos entre ds açfus e seyiços públicos de

súde e educação se dará apenas no exercício seguinte ao dd ceseção do estado de

calamiddde públicd ou da situação de emergêncid.

§11o- A execuéo do montdnte destinado d ações e seruiços púbicos de saúde

previsto no aput do Att. 115-A, inclusive cu$eo será compubdd pdra frns do

cumprimento do inciso III do § 20 do drt. 19& dd Constjtuição tuderal, vdada a
destinação para pagamento de pess@l ou encdrgos gciais.

§12o- A execução do montante destinado d manutenção e desenvolvimento do ensino

previsto no caput do Att. 115-A, inclusive custeiq srá computddd para frns do

cumpimento do dtt. 212 dd Constituição tuderal, vedada a destindção pdra

pdgdmento de pesfial ou encargos sociais. (Redação dadd peld Emendd no45 de

2022).

PÉç5 Cê P&t@ dê MedêÍc rÉ c6lrô - c^ru po§rr 152 - Íêl t32)3€39€-3050-cEp$sao{15 Múiáé.Mc
€-Mâil r€.r.1ín o6.â@Émun* m ev à. @ mmd€mÍâmuMe e.@v àí . sliâ Ofio.i M @úáramun:* mo @ bÍ
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Art 115-8 - O resultado da denniÇão das pn:oridddes de investimento de interesse

social feito pelo Ey*utivo, em conjunto com a população, deverá ser registrado no
pmjeto de lei orçamentárid sob a denominação de Orçdmento pdtticipativo.

§1o- Os investimentos dprovados pelo Orçamento pafticipdtivo terão execução

obrigatória e precedência na alocação de recunos orçamentários sobre novos

investimentos.

§2o- Os recursos orçamentáios, incluindo os emprestimos, destinados à conclusão

dds obras do Orçamento Pafticipativo deverão ser exclusivamente aplicados nd sud

execução. (Rddção ddda pela Emenda no46, de 2022).

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE DE APROVAçÃO OU REJEIçÃO do
proieto com as emendas apresentadas PELOS EDI' quando houver, eis que

o parecer não yincula as comissões oermanentes, nem Uio pouco reflete o
pensamento dos edis. Por flm, diante do exposto, conclui-se que não há

inviabilidade na tramitàção do projeto e passa a presente matéria para análise dos

membros desta Comissão de Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames

legais.

Do Plenário da Câmara Municipal de Muriaé/MG, datd da votdóo em plenário.

CELSO RICARDO DE OLIV

REGI RIZ

i4IRIAN F INI BARBOSA

ADENIAR CAI4ERINO . SUPLENTET

Com. de Finançâs, Or!âmêntos e Tomada de contas - Composição art, g3 RI.

PÍàç5 Cer Fsch@ dê Medeúos ím cênr6.c^MpcÍar152 Tet (32) 3€306.3050- cÉp 3s ssoa1s - MuÍiàê ú
E.Mân boiârârivo@@tuÉmun* m ôov br ou mmôe@Íamunae m oov br. §iê Ofciãt m emáÍahunaê mo @ bÍ
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ANEXO I - E MENDAS ORDINARIAS
I.1 - Autoria Vereadora Miriam Facchini

Emenda 01.

I.2 - Autoria Vereador Jair Abreu

Emendã 60, 91.

Retirada a emenda: 60

ANEXO II - EMENDAS IMPOSTTIVAS

lI. 1 - Autoria vereador Deyail Gomes Corrêa

Emenda 02, 03, 04, 05, 06, 07, 112, 113.

Retirada a emenda: 02

II. 2 - Autoria vereador Ademar Camerino

Emenda 08, 84.

II. 3 - Autoria Vereadora Miriam Facchini

Emenda 09, 10, 11, 1,2, 13, 14, 15, 76, 17, 18.

U. 4 - Autoria Vereador Anderson

Emenda 19, 20,21, 85.

Retirada a Emenda: 21

U. 5 - Autoria Vereador Christian

Emenda 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29.

VeriÍicar a destinação das emendas 22 e 23, em razão da um erro no registro do

protocolo da emenda.

PÉF cêl Pâ.rEo de Mêdq@. s/d CstÍo - C^M Pcre r 52 . Têr (32) 3639ê3050- cEP 35 330.015 . Munãé - Mc
E.Maí lêo'llãtvo6cám. une m ov br ou mfla.ôm6muhgê m @v br . Snê Oidrr M @@ranun* mo @v h.
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II.6 - Autoria Vereador Jair Abreu

Emenda 30, 31, 32,33,92,93.

Retirãda a emenda: 33

II. 7 - Autoria Vereador Delsinho

Emenda 34, 35, 36, 37.

II. I - Âutoria VereadoÍ Dr. Frederico

Emenda 38, 39,40,41.

II. 9 - Autoria Vereador Celso Ricardo de Oliveira

Emenda 42, 43, 44, 45, 46, 47.

II. 10 - Âutoria Vereador Valdinei Lacerda

Emendâ 48,49, 50, 51, 52, 53,79, 80,81.

Retirada a Emenda: 51,52.

II. 11 - Autoria Vereador Afonso

Emenda 54, 55, 56, 57, 58, 59.

II. 12 - Autoria Vereador Elvandro

Emenda 61, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 94, 95, 96, 97, 98, 99.

Retirada a emênda: 63,65,67,69.

II. 13 - Autoria Vereador Rangel

Emenda 70, 71, 72, 73, 74, 75, 76, 77, 78.

lI. 14 - Autoria VêÍeador Ciso

Emenda 82,83.

PÉçã Cêl Peh@ óê Medeío3 3/ÉJr É-CMPostu1ãt.Íd (3a 3330ê3050. cEp 36 s3o-o15 Munsé, MG
E-l/t il borcâbr.{icámhmune m @ bí @ úmúiêmÍamuM m @v b.. site ofet wwoúâmuÉ m @ bi
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II. 15 - Autoria Vereador Wellington Forim

Emenda 86, 87, 88, 89, 90.

U. 16 - Âutoria VereadoÍ Reginaldo Roriz

Emenda 100, 101, 102, 103, 104, 105.

II. 17 - Autoria Vereador Vanderlei Luiz Lopes

Emenda 106, 107, 108, 109, 110, 111.

PÉç3 Cel. P&hM dê rr€dgÍos 9lê c..l@-c^8PôsÍ 1152.Íôt (32)363€6.3050 CEp3633O.O15 Munaé. MG
E-ir,.'l lêolslatvoitDemàrãmúne m oov br ou 6m@emâÉh!n.ê m oov br. S'lê Ofd.t ww ÉmsEmun* @ ô@ br
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PARECER DA COMISSÃO DE REDAçÃO E ÂSSUNTOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituí,Ca dos Vereadores que subscrevem ao flnal, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente côm fundamento

nos aft.72t III, assim se manifeía:

I - DO ASPECTO REGTMENTAL

Deve ser observado o §5o do art. 170:

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, segutndo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas'a','b; 'c'e'd', c/c incs. I, II e III,
sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação flnal, retornará à

Secretaria da Câmara paÍa o envio ao Poder Executivo.

II - DA REDAçÃO FINAL DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente poeto pela Comissão ao final subscrita verificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

Att 239. A redação final do Projetq pan ser discutida e votdda, independe dos

interstícios constantes deste Regimento-

III - PARECER FINÂL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Cámara Municipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais aiustes feitos oor esta

Comissão íse ) no oue tanoe a erros meramênte mais em atencão e
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emendas deliberadas em plenário. descritas no anexo I e II do parecer da Comissão

de Finanças. Orçamentos e Tomada de Contas. Mwiaé, data da votaúo em plenário.

ANTÔNIO AFONSO

RÁNGEL MARTINO DE O

VANDERLEI LUIZ LOPES PLENTP

Comissão de Redação e Alsuntos Diversos - ComposiÉo art. 83 RL

3 kftí ddfiitila en errfu à tdaáo frhdl, con d frnalid* erdusiva de otdeÍEr a nabrb, cotrúir d

lihguagem, os etú@nos, às conüadiç&s ou @ra acldrdr o seu texto.

, Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno
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